
 
 
INDICAÇÃO
 
Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador
Erivelto Uliana.
 
A Vereadora abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de suas
atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, QUE
PROVIDENCIE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “CONSULTÓRIO DE RUA” NO
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE.
 
JUSTIFICATIVA
 
Chama-se de Consultório na Rua equipes multiprofissionais que desenvolvem ações
integrais de saúde frente às necessidades para a população em situação de rua. Essas
equipes realizam suas atividades de forma itinerante e, quando necessário, desenvolvem
ações em parceria com as equipes das Unidades Básicas de Saúde.
 
A estratégia foi instituída pela Política Nacional de Atenção Básica, em 2011, visando
ampliar o acesso da população em situação de rua aos serviços de saúde, ofertando, de
maneira mais oportuna, atenção integral à saúde para esse grupo populacional, o qual se
encontra em condições de vulnerabilidade e com os vínculos familiares interrompidos ou
fragilizados.
 
Considerando a especificidade e vulnerabilidade de seu público, as atividades devem ser
itinerantes e devem garantir ações para o cuidado in loco, a partir da abordagem ampliada
dos problemas de saúde e sociais, bem como ações compartilhadas e integradas às
Unidades Básicas de Saúde (UBS). Devem atuar junto aos serviços de Urgência e
Emergência e a outros pontos de atenção da rede de saúde e intersetorial. 
 
Pensando em oferecer saúde de qualidade para a população que encontra-se em situação
de rua e uma saúde humanizada que chegue a todos os cidadãos é que a proposição se faz
necessária.
 
Frente ao exposto, contamos com a compreensão e empenho de Vossa Excelência para
atendimento da demanda e agradecemos com antecedência.
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